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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 010/2020

O PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES, no uso
de suas atribuições regimentais e considerando os dispostos
nos incisos II, XIII e XXXI do art. 38 do Regimento
Interno, de 04 de dezembro de 1992.
 
RESOLVE:
 
Suspender os trabalhos da Câmara, e dá outras
providências.
 
Art. 1º Ficam SUSPENSOS todos os trabalhos da Câmara
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná até o dia 14/07/2020.
Parágrafo Único – Salvo exceções fundamentais a
continuidade de determinadas atividades.
Art. 2º Este Ato tem vigência na data de sua publicação com
efeitos a partir do dia 10/07/2020.
Art. 3º Publique-se.
Art. 4º Cumpra-se.
 
REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 15 de
Julho de 2020.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
Presidencia@cms.pr.gov.br 
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